ESTADO DO PARA '
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS

RESOLUGAO N° 11.182/2013

Institui na estrutura da Gestao
Estratégica das instancias de decisao,
de acompanhamento e de coordenagao
dos objetivos estratégicos para o Plano
Estratégico Institucional e da outras

providéncias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO

PARA, no uso de suas atribuicoes legais e regimentais,

Considerando a necessidade de aprimorar constantemente as

praticas de gestao no setor publico;

Considerando a necessidade periédica de revisar e atualizar o
referencial estratégico do TCMPA - Missédo, Visao, Objetivos Estrategicos e

Indicadores; e

Considerando a necessidade de consolidar a Gestao Estratégica no
TCMPA,

RESOLVE:

Art. 1° — Estabelecer como instancia deciséria da Gestao Estratégica
do TCMPA, para questdes relacionadas a execucdo do Plano Estrategico
Institucional, o respectivo Comité Estratégico.

§ 1° - O Comité Estratégico Institucional sera composto por:

i — Conselheiro, com a funcdo de Coordenador, escolhido por consenso entre os
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membros do Colegiado;
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Il — Secretario Geral;

Ill - Chefe de Gabinete da Presidéncia;

IV — Diretor de Administracao;

V — Diretor de Apoio aos Municipios:

VI — Diretor de Orgcamento e Financgas:

VIl — Diretor de Planejamento;

VIl — Diretor de Recursos Humanos;

IX — Diretor de Tecnologia da Informagao; e

X — Controlador Externo, escolhido por consenso entre os controladores.

§ 2° — Sao Atribuigdes do Comité Estratégico Institucional:
| — Estabelecer as diretrizes e prioridades para a alocacao de recursos,

Il - Realizar, mensalmente, reunido de acompanhamento da implantagao das
iniciativas estratégicas e deliberagdo sobre pendéncias, com representagao, ao
menos, de um integrante do Nucleo Gestor,

Il — Proceder as revisdes do Plano Estratégico Institucional, a fim de manté-lo
constantemente adequado a realidade de atuagéo do TCMPA,

IV — Elaborar, anualmente, relatério de avaliagdo de cumprimento do Plano para ser
incorporado ao relatério de Atividades da Presidéncia;

V — Encaminhar assuntos para a Presidéncia.

Art. 2° — Estabelecer como instancia de acompanhamento e apoio as
atividades da Gestao Estratégica, especialmente dos indicadores relacionados as
iniciativas e aos objetivos do Plano Estratégico Institucional, o Nucleo Gestor.

§ 1° — O Nucleo Gestor sera composto por servidores do TCMPA, designados por
Ato da Presidéncia.

§ 2° — Sao Atribuicdes do Nucleo Gestor:

| — Estabelecer e manter sistema de acompanhamento dos indicadores e das
iniciativas estratégicas;

Il — Preparar as reunides do Comité Estratégico Institucional (agendamento, pautas
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lll — Apoiar metodologicamente os coordenadores de objetivos e respectivos grupos
de trabalho.

Art. 3° — Estabelecer instancia de Coordenagcdo dos Objetivos
Estratégicos para o Plano Estratégico Institucional.
§ 1° — Os Coordenadores de Objetivos serdo selecionados entre os servidores do
TCMPA e designados por Ato da Presidéncia;
§ 2° — Sao Atribuicoes dos Coordenadores de Objetivos:
| — Coordenar a implantacéo das iniciativas relacionadas aos objetivos estratégicos:
Il — Formar e coordenar grupos de trabalho para monitorar os objetivos por meio de
indicadores;
Il — Atualizar informagbées de acompanhamento dos objetivos e das iniciativas
estratégicas.

Art. 4° — Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

> II 3
C IV . V .
| aree Bgt«‘?.; = ). . (q '
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Conselheiro ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS GUIMARAES
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